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EDITAL DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 06.05.1-19/PE 

PREÂMBULO 

O(A) SECRETARI 
conhecimento dos interessados qu 
modalidade PREGÃO PARA RE 
menor preço por LOTE, conform 
licitatório obedecerá à Lei n° 10.5 
Consumidor, à Lei Complementar 
como à legislação correlata, e demais 

DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, torna público para 
na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 

ISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento 

0, de 2002, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
° 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

• Processo Administrativo n°: 02052 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Endereço: Rua Doutor Jose August 

19/01/ 

, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 

2. OBJETO 

 

  

1.1. 	Constitui objeto desta licitaç o o registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃ o DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EM 
CONSULTORIA E ELABORAÇ O DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 
E PROJETOS COMPLEMENTARES. 

• 
I 

1.2. 	Este órgão não se obriga a 
quantidades indicadas no Anexo I, p 
itens, hipótese em que, em igualdade 
do art. 15, § 4° da Lei 8.666/93. 

dquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas 
s  endo até realizar licitação específica para aquisição de um ou mais 
e condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos 

1.3. A licitação será subdivida em Lot s, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quan os Lotes forem de seu interesse. 

	

1.4. 	O critério de julgamento ad 
contidas neste Edital e seus Anexos 

	

1.5. 	Integram este Edital, para to II 

tado será o menor preço, por Lote,  observadas as exigências 
anto às especificações do objeto. 

s os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.5.2. ANEXO II - Modelo de Pro osta de Preço 

1.5.3. ANEXO III - Modelo de D clarações 
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1.5.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.5.8. ANEXO V - Minuta do con ato 

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

2.1. O edital está disponível gratuita ente no sítio www.tce.ce.gov.br.  
2.2. O certame será reali7ado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br.  
2.3. O órgão gerenciador será a .ECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo 
como participantes os órgãos: 

2.3. 	Poderá utili7ar-se da Ata 
• Administração que não tenha partici 

desde que devidamente comprovada 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 199 

e Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
ado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

  

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela a eitação ou não da fornecimento dos bens, independentemente dos 
quantitativos registrados em ta, desde que o serviço prestado não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As contratações adici • nais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por ce o) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. A adesões à ata de regis o de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item re strado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independ nte do número de órgãos não participantes que aderirem. • 	2.3.4. Em caso de even al inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposiç o de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contra com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

  

atende a seus interesses, sobretudo q anto aos valores praticados. 

3. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMEN O DAS PROPOSTAS: 13/05/2019, às 17:O0min. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/05/2019, às 08:O0min. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO E DISP TA DE PREÇOS: 31/05/2019, às 09:O0min. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO Para todas as referências de tem o utilizadas elo sistema será 
observado o horário de Brasília D 
3.5. Na hipótese de não haver exp cliente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data previs , a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
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horas) a contar da respectiva data. 

4. DOS ENDEREÇOS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
4.1. A documentação deverá ser en egue no endereço, sito à Rua Doutor Jose Augusto, 387, Centro, 
Santana do Cariri, CE, CEP 63190-000. 
4.2. A documentação será apresentas a em envelope lacrado contendo no anverso do envelope o nome 
do Pregoeira, número do pregão e o orne do órgão. 

5. DA PARTICIPAÇÃO A LICITAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA 
DECLARAÇÃO 

5.1. Os interessados em participar de te certame deverão estar credenciados junto ao sistema do Banco 
do Brasil S.A. 
5.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 2.2. deste edital. 
5.2. A participação implica a aceitaçã • integral dos termos deste edital. 

• 5.3. É vedada a participação de pess.. jurídica nos seguintes casos: 
5.3.1. Sob a forma de consórcio, .ualquer que seja sua constituição. 
5.3.2. Que tenham em comum 	ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 
5.3.3. Que estejam em estado de solvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
5.3.4. Impedidas de licitar e contr tar com a Administração Pública. 
5.3.5. Suspensas temporariamen e de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública. 
5.3.6. Declaradas inidôneas pe a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 
5.3.7. Servidor público ou empres s cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou e .regados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta. 
5.3.8. Estrangeiras não autorizada a comercializar no país. 
5.4.9. Empresas cujo estatuto ou ontrato social não inclua o objeto desta licitação. 
5.4.10. Que tenham em comum 	ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 
5.4.11. Que incidam nas condut s vedadas pela lei federal n° LEI N° 12.846, DE 1° DE AGOSTO 

• DE 2013, inclusive com cadastro o Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP; 

5.4. O descumprimento de qualquer ondição de participação terá como consequências: 

5.4.1. Exclusão do licitante 
e propostas de preços, ou, cas 

o certame, com o não recebimento dos envelopes de habilitação 
já os tenha sido recebido, serão devolvidos. 

5.4.2. Desclassificação da 
propostas; 

oposta, caso já tenha sido iniciado a fase de classificação das 

5.4.3. Inabilitação, caso já te ha sido iniciado a fase de habilitação; 

5.4.4. Demais consequência que a legislação permita. 

DA FRAUDE AO PROCESSO LICITATÓRIO: 
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5.5. Além da exclusão do certam , os licitantes que impedirem, perturbarem ou 
processo licitatório serão punidos como rege a legislação; 

5.6. Serão apurados os atos que co respondem a frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter ompetitivo de procedimento licitatório público; 

5.7. Além dessas premissas, consti ilícito punível afastar ou procurar afastar licitante, por meio de 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

6.1. O licitante deverá encaminhar p 
licita-e, até a data e horário ma 
automaticamente a fase de recebime 

posta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do sistema 
cados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
to de propostas. 

6.1.1. A Proposta de Preços anexada 
específico, conforme o Anexo II d 
eletrônico, sem a identificação da 
informações que possam identific 
discriminado, contemplando todos o 

sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
ste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema 
citante (proibido a inclusão do endereço, telefone entre outras 

o licitante), caracterizando o produto proposto no campo 
itens, até o limite de caracteres do campo; 

6.2. O licitante deverá informar a co 
que faz jus ao tratamento diferencia 
trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2 
disponível no sistema eletrônico do 
6.3. Todos os licitantes deverão de 
bem como, caso exista, indicar no a 
documentação exigida para fins de h 
subitem 6.7.1 deste edital. 
6.4. No campo "Informações Adic.  
necessariamente o seguinte: 

dição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
o da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que 

107, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 
anco do Brasil. 
larar que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
o do envio das propostas eletrônicas a existência de restrição da 
bilitação, referente à regularidade fiscal e trabalhista, observado o 

nais", deverá constar, até o limite de caracteres do campo, 

a) Especificação do o 
disposto no Anexo I 
b) Preço Global da p 
c) Prazo de validade e  

e jeto da licitação, com todos os seus itens/lotes, de acordo com o 
este edital, com marca inclusive quando for o caso; 

oposta em algarismos e por extenso; 
a proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.5. Os licitantes poderão retirar ou s 
para recebimento. 
6.6. Será vedada a identificação do li 
6.7. Será garantido aos licitantes enq 
critério de desempate, preferência d 
seu Capítulo V — DO ACESSO AO 
6.7.1. Tratando-se de microempre 
enquadrem nos termos do art. 34, da 
das exclusões relacionadas no § 4° d 
Sistema do Banco do Brasil o exerci • 

bstituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo 

*tante. 
adrados como microempresas e empresas de pequeno porte como 
contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
s, de empresas de pequeno porte e de cooperativas que se 

Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, deverão declarar no 
o de preferência previsto em Lei. 
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8.1.0(A) Pregoeira(a) dará início à e 
os licitantes poderão encaminhar la 
sistema eletrônico. 
8.2. Para efeito de lances, será consi•  
8.2.1. Na fase de lances, o lance fina 
daquele mapa de preços; e, caso sej 
àquele limite. Caso não seja realind 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
8.2.2. Os licitantes poderão ofertar 1.  
no sistema, ainda que este seja maio 
8.2.3. Em caso de dois ou mais lanc 
primeiro lugar. 
8.4. Durante a sessão pública de di 
menor lance registrado. O sistema 
participantes. 
8.5. No caso de desconexão entre 
sistema poderá permanecer acessív 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.5.1. Quando a desconexão persis 
sendo reiniciada somente após c 
mensagem no sistema, divulgand 
responsabilidade por qualquer ôn 
quaisquer mensagens emitidas pelo 
8.6. A etapa inicial de lances será e 
ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) 

• 

Ni
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
DO CARIRI 

6.8. As empresas enquadradas no re 
Pequeno Porte que não apresenta 
normalmente, do certame, porém e 
regime. 
6.9. A anexação da proposta escril  

sob pena de desclassificação; 
6.10. O licitante deverá declarar, 
requisitos de habilitação e que sus  

e seus Anexos. 

ime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas d 
em a declaração prevista no subitem 6.2 poderão participar, 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

no sistema não substitui a obrigação constante no item 6.4, 

em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital 

7. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
7.1. Abertas as propostas, a pregoeir.  
Caso ocorra alguma desclassificação, 
7.2. Os preços deverão ser expresso •  
e unitários, inclusive em propostas d 
7.3. O sistema ordenará automatic 
participarão da etapa de lances. 
7.4. Na elaboração da proposta, o p 
mapa de preços (anexo I do edital); 
ou inferior ao limite máximo constan 
o licitante que cotou na proposta es 
limite máximo do referido mapa de 

fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. 
deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais 
adequação, quando for o caso. 
ente as propostas classificadas pelo Pregoeira e somente estas 

eço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
tretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual 

e daquele mapa de preços; Caso não seja realizada a fase de lances, 
ta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao 

reços. 

8. DA FASE DE LANCES 
pa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, 
ces, que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 

erado o valor global do item/lote. 
deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior 
a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço 
ferior ao limite máximo do referido mapa de preços. 

ces sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado 
que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
s de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 

puta, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
ão identificará o autor dos lances ao Pregoeira nem aos demais 

(a) Pregoeira(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
à recepção dos lances, retornando o Pregoeira, quando possível, 

por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão será suspensa, 
unicação expressa do Pregoeira aos participantes, através de 
data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante à 

s decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
istema ou de sua desconexão. 
cerrada pelo Pregoeira, seguida do tempo randômico, que poderá 

utos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico. 
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8.7. Transcorrido o tempo randômic 
cumprimento ao que determina a 
pequeno porte e a cooperativa que s 
que ofertou lance de até 5% (cinco 
enquadre nessa situação de empate, s 
5 (cinco) minutos, utilizando-se do 
registrado, sob pena de preclusão. 

8.7.1. O disposto no subitem 8.7. 
por microempresa ou empresa de 
8.7.2. Não havendo manifestação 
de empate, realizando o chamad 
sistema emitirá mensagem, caben 

8.8. O sistema informará a proposta 
8.9. O Pregoeira poderá convocar o 
disponível no sistema, estabelecend 
proposta. 

, o sistema detectará a existência de situação de empate 
i Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de 

enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e 
por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
á convocada pelo Pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 
eito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 

não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido apresentada 
pequeno porte. 
do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação 
de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o 
o ao Pregoeira dar por encerrada a disputa do item/lote. 
e menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
citante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

8.9.1. Dentre os doc entos passíveis de solicitação pelo Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as caract rísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e proceder' a, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicad s pelo Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena d não aceitação da proposta. 

8.9.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita 
e justificada do licita e, formulada antes defindo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pela Pregoeira. 

8.9.1.2. Se a propos ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a 
proposta ou lance sub equente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9. DO LICITANTE ARREMATANTE 

• 
9.1. O(A) Pregoeira(a) poderá nego iar exclusivamente pelo sistema, em campo obrigatório, a fim de 
obter melhor preço. 
9.2. A partir da sua convocação, arrematante deverá encaminhar imediatamente, no limite até 4 
(quatro) horas, através do e-m 	licitacao0520180,gmail.com  a proposta de preços e a 
documentação,  e no prazo máxim de até 02 (dois) dias úteis a contar do término da sessão virtual, o 
arrematante deverá entregar, no se or de Licitações da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, no 
endereço constante no subitem 4. , os documentos acima mencionados em original ou por cópia 
autenticada em cartório. 
9.2.1. O não cumprimento da entre da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
desclassificação/inabilitação, send convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA 
10.1. A proposta deverá ser aprese tada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
contendo seus respectivos preços NITÁRIOS em algarismos e preço TOTAL/L01 E em algarismo 
e por extenso nos termos do Anex II — Proposta de Preços deste edital, em linguagem clara e concisa, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, com as especificações, quantitativos, e demais 
informações relativas ao serviço ertado, em papel devidamente identificado, com razão social da 
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empresa, o número de inscrição n 
devendo, suas folhas serem rubrica 
na documentação de habilitação. 
10.2. Prazo de validade não poderá 
emissão. 
10.3. O licitante não poderá cotar p.  
edital. 
10.4. Na cotação do preço unitário, 
10.5. As Propostas de Preços serão 
Real (R$), com preços UNITÁRI(  
atendimento do objeto desta lici 
previdenciários, fiscais e comerciais, 
ou despesas que incidam ou venha 
constantes da proposta, abrangendo, 
objeto durante o prazo de contrato. 
10.6. Os preços propostos serão de e 
de pleitear qualquer alteração dos me 
não previsto em lei. 
10.7. No caso do licitante ser coop 
empregados, a mesma gozará dos 
cooperativas, devendo a proposta ap 
regime de qualquer outro agente eco 
10.8. Após a apresentação da propos 

CNPJ e endereço completo, ou timbre impresso do 'tante., - 
s e assinada na última pelo representante legal do licitante citado 

ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

oposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 

ão será admitido o fracionamento do centavo. 
onsideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em 
S E TOTAIS, computando todos os custos necessários para o 
ção, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
xas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos 
a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, 

assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do 

clusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito 
mos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 

rativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
sentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
ômico. 
a não caberá desistência. 

11. DOS D 
11.1. Os documentos de habilitação 
sem rasuras, emendas ou ressalvas, c 

CUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
• everão ser apresentados, em idioma nacional, em uma única via, 
nforme relação a seguir: 

I — Habilitação Jurídica 
a) cópia da Cédula de Identidade do( 
b) registro comercial, no caso de em 
c) ato constitutivo, estatuto ou contr 
consolidado, devidamente registrado 
sociedade por ações, acompanhado d 

d) inscrição do ato constitutivo, no 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tra 
País, e ato de registro ou autorização 
atividade assim o exigir; 

) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 
resa individual, acompanhado de todas as alterações; 
to social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 
, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

documentos de eleição de seus administradores; 

aso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

ndo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

II — Regularidade Fiscal e Traba 
a) prova de inscrição no Cadastro Na 
b) prova de inscrição no cadastro de 
pertinente ao seu ramo de atividade e 
c) prova de regularidade fiscal junto à 
Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal junto 

sta 
ional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
ontribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
compatível com o objeto contratual; 
azenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de Débitos 

Fazenda Estadual de seu domicílio; 
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Ji? 
e) prova de regularidade fiscal para 
abrangendo inclusive as contribuiçõe 
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 19 
f) prova de regularidade fiscal junto 
g) prova de inexistência de débitos in 
de Certidão Negativa, nos termos do 
Decreto-Lei n° 452, de 1° de maio de 
DE 08/07/2011. 

om os tributos e contribuições federais e à dívida ativa da união, 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

1; 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

dimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU 

III — Qualificação Técnica 

a) Prova regularidade da LICIT 
Agronomia(CREA) e Conse 
PROPONEN 1'E. 

TE junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
de Arquitetura e Urbanismo(CAU), da localidade da sede da 

b) Comprovação de que a emp 
entrega dos envelopes, profis 
comprove(m) a execução de 
objeto da presente licitação, 
registrada(s) junto à entida 
capacidade técnica e/ou laud 

esa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a 
ional de nível superior, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, que 
serviços de características técnicas similares ou superiores às do 
ediante apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) 
e profissional competente, acompanhados de atestados de 

, conforme especificado abaixo: 

b.1) Levantamento Topo 

b.2) Execução de sondag 

b.3) Projeto Arquitetônic 

b.4) Projeto de instalaçõe 

b.5) Terraplanagem; 

b.6) Aterro Sanitário; 

b.7) Implantação de Açu 

b.8) Pavimentação; 

b.9) Esgotamento Sanitá  

áfico; 

ns e relatórios técnicos; 

Hidro Sanitárias; 

es; 

O; 

c) A definição das atribuições 
é de responsabilidade exclusiv 

e cada profissional pertencente ao quadro permanente da licitante 
do conselho de classe ao qual o profissional está registrado. 

d) A LICITAN 1'h deverá pos uir em seu quadro técnico, os profissionais constantes no quadro 
abaixo: 

Quantidade Profissional 
01 Engenheiro Civil 
01 Engenheiro Eletricista 
01 Arquiteto; 
01 Geologo 
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d.1) Caso os profissionais 
junto ao CAU ou CREA, 
com a empresa far-se-á me 

- Sócio — contrato social e 
no órgão competente. 

- Diretor — cópia do contr 
devidamente publicada na 

não constem na relação de Responsáveis Técnicos da empresa 
comprovação do vínculo permanente do Responsável Técnico 
ante a anexação da documentação seguinte: 

timo aditivo, ou estatuto social em vigor, devidamente registrado 

to em se tratando de empresa limitada, ou cópia da ata de eleição 
prensa em se tratando de sociedade anônima. 

- Empregado — cópia d 
Trabalho e Previdência 
sociais(FGTS) e (INSS) re 
acompanhadas das respec 

"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de 
ocial - CTPS e das provas de recolhimento das obrigações 
tivas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, 
as relações de empregados. 

- Prestador de Serviço 
contrato de prestação de s 
reconhecido firma, co 
CAU. 

A comprovação aludida também poderá ser feita através de 
rviço, vigente na data de abertura deste certame, devidamente 
provando, ainda, o registro do profissional junto ao CREA e/ou 

IV — Quanto a qualificação técnic • -operacional: 

a) Comprovação da licita 
documentos, Certidões ou 
no CREA, que comprove( 
similares as do objeto da p 
valor significativo tenha(m) 

te/proponente possuir na data prevista para entrega dos 
estado(s) Técnico(s), emitidos em nome da empresa e registrados 
) a execução de obra(s)/serviço(s) com características técnicas 
sente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e 

ido a Elaboração de: 

a.1) Levantamento Topo áfico; 

a.2) Execução de sondag ns e relatórios técnicos; 

a.3) Projeto Arquitetônic ; 

a.4) Projeto de instalaçõe Hidro Sanitárias; 

a.5) Terraplanagem; 

a.6) Aterro Sanitário; 

a.7) Implantação de Açu• es; 

a.8) Pavimentação; 

a.9) Esgotamento Sanitá 

c) Serão aceitos como comp 
Acervo Técnico) ou Ates 
como prestadora de servi 
desses documentos permi 
de apresentação do Ates 

ovantes de capacidade técnica operacional as CAT (Certidões de 
do de Capacidade Técnica, visados pelo CREA, nos quais conste 
os a própria LICITANTE, desde que as informações constantes 
m aferir a similaridade/compatibilidade dos trabalhos. No caso 
o de Capacidade Técnica, a mesma deverá ser feita em conjunto 
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com a apresentação de declaração da empresa CONTRATANTE, de caráter público ou 
privado que ateste a efetiv realização do serviço. 

d) Serão aceitos como compro 
Técnico) ou Atestado de Cal  
de serviços a própria LIC 
permitam aferir a similarida 
de Capacidade Técnica, a m 
empresa CONTRATANTE 

antes de capacidade técnica operacional as CAT (Certidões de Acervo 
acidade Técnica, visados pelo CREA, nos quais conste como prestadora 
TANTE, desde que as informações constantes desses documentos 
e/compatibilidade dos trabalhos. No caso de apresentação do Atestado 
sma deverá ser feita em conjunto com a apresentação de declaração da 
de caráter público ou privado que ateste a efetiva realização do serviço. 

IV — Qualificação Econômico-Financeira 

a) Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

a.1) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido registrados na junta comercial ou 
no cartório de títulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente assinado por contador 
registrado no Conselho Regiona: de Contabilidade — CRC, acompanhado da Declaração de Habilitação 
Profissional — DHP e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se tratando de Sociedades 
Anônimas o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial. 

➢ A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG 

SG = 

LC — 

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

    

   

Ativo Total 

  

   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

   

Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

    

       

         

➢ As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

b) Apresentar certidão negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial 
expedida pelo Distribuidor Judicial, da sede da empresa. 

V — DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que, em cumprimento 'ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 
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b) Declaração de conhecimento de to os os parâmetros e elementos do produto/serviços a ser ofertados 
e que sua proposta atende integr ente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 

c) Declaração, sob as penalidades 
habilitação, ficando ciente da obriga 
constante dos Anexos deste edital (ar  

cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
:oriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
:.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 

  

11.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:  

11.2.1. Obrigatoriamente, da mesma 
todos da mesma filial, com exceção d 
as filiais. O contrato será celebrado c 
fiscal. 

• 11.2.2. Os documentos exigidos nes 
marcada para o recebimento dos 
autenticada em cartório, todos perfei 
11.2.3. Os documentos necessários à 
referentes à habilitação e à proposta 
do Brasil. 
11.2.4. Quaisquer documentos neces 
em língua estrangeira, deverão ser au 
oficial do Brasil, por tradutor jurame 
11.2.5. As certidões ou declaraçõ 
possuam em seu corpo seu perio 
(trinta) dias anteriores a data ma 
motivos de inabilitação do partici 
11.2.5.1. Caso o documento aprese 
funcionamento paralisado no dia d 
inabilitada, apresentar o referido d 
coincidindo com o período da parali 

• inabilitada supervenientemente, leva 
11.2.2, para que seja apensado ao pr 
de origem da licitação, deverá a licita 
11.2.6. Não serão aceitos documen 
cópias em fac-símile, mesmo autentic 
apenas como forma de ilustração da 

sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
s documentos que são válidos tanto para matriz como para todas 
m a sede que apresentou a documentação referente à regularidade 

Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data 
esmos e poderão ser apresentados no original ou por cópia 

amente legíveis e na ordem disposta neste Edital. 
articipação na presente licitação, compreendendo os documentos 
e preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 

ários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
nticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
tado. 
s apresentadas, necessárias à fase de habilitação, que não 
o de validade, serão consideradas aptas, se emitidas até 30 
cada para o recebimento dos envelopes, do contrário serão 
ante. 
tado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
cumento constando o termo final de seu período de validade 
ação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
o documento à Comissão nas condições de autenticação do item 

cesso de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão 
te levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

111 s apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
• as, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
propostas de preço. 

I 

. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
esentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
smo que esta apresente alguma restrição. 

a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
rmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
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11.3. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

11.3.1. Na forma do que dispõe o a 
da regularidade fiscal e trabalhista da 
para efeito de assinatura do contrato 
11.3.1.1. Para efeito do disposto n 
procedimento licitatório, deverão ap 
de regularidade fiscal e trabalhista, 
11.3.1.2. Havendo alguma restrição 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
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uèe 
declarado o vencedor do certame, orrogáveis por igual período, a critério da Adminis\trç'tão Pública 
Municipal, para a regularização da d cumentação, pagamento ou parcelamento do débito, .e-e-fhissão de 
eventuais certidões negativas ou pos tivas com efeito de certidão negativa. 

11.3.1.3. Entende-se o termo "de rado vencedor" de que trata o subitem anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de h ilitação. 

11.3.1.4. A não regularização da doc entação, no prazo previsto no subitem 11.3.1.2. do item 11.3.1, 
implicará a decadência do direito à c ntratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Acimini tração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assina ra do contrato, ou revogar a licitação. 

11.3.2. Será inabilitado o licitante ue não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regul rização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 

• prazo definido no subitem 11.3.1.2 o subitem 11.3.1. 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, 
ou a média de preços, sempre buscando alcançar à maior vantajosidade. 

12.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do lote. 

12.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item/lote com VALOR SUPERIOR ao 
estimado pela administração, sob pena de desclassificação, independente do valor total, 
devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns)/lote(s) aos valores constantes no mapa de 
preços que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 

• 
12.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo pela 
administração; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita 
o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo estimado pela 
administração. 

12.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeira examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 

12.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeira, será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 
item/lote, para, no prazo de 5 (cinco; minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

13. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
13.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
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TES aos constantes no mapa de preços no processo em epígrafe,/ 
mente inexequíveis. 

fundamentada e registrada no sistema. 
rado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores 
em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
LOTE ou LOTES. 

13.1.1. Com preços superiores dos L 
após a fase de lances ou comprovada  
13.1.2. A desclassificação será sempr  
13.1.3. Ao preço do licitante dec 
quantos necessários para que, 
quantidade total estimada para o 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO ATO 
CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos 
até 3 (três) dias úteis anteriores à 
eletrônico, no endereço licitacao052 
Banco do Brasil e o órgão interessa 
14.2. Nos pedidos de esclarecimen 
Razão Social e nome do representan 
fisica) e disponibilizar as informaçõe 
14.3. Os esclarecimentos serão pr 
solicitações. 
14.4. Até 2 (dois) dias úteis antes d 
impugnar o presente edital, mediant 
Prefeitura de Santana do Cariri, na 
63190-000. 
14.5. Acolhida a petição contra o at 
14.6. As respostas aos pedidos de 
fizessem parte, vinculando a A 
14.7. Qualquer modificação no Edit 
se deu o texto original, reab 
inquestionavelmente, a alteração nã 
14.8. Não serão conhecidas as i 
por representante não habilitado 
14.9. Caberá ao Pregoeira, auxiliad 
impugnação para que a autoridade c 
14.10. Acolhida a impugnação con 
exceto se a alteração não afetar a fo 

referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, 
ta fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

18 s e .il.com, informando o número deste pregão no sistema do 

os encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
e que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa 
para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 

stados, por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram 

data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
petição por escrito, protocolada na Sala do Setor de Licitações da 

Doutor Jose Augusto, 387, Centro, Santana do Cariri, CE, CEP 

convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
ugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
tração e os licitantes. 
1 exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
do-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

afetar a formulação das propostas. 
pugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
egalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 
mpetente decida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
a o edital, será designada nova data para a realização do certame, 

ulação das propostas. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Declarado o vencedor, qualq 
interpor recurso, em campo próprio 
apresentação das razões por escrit 
Prefeitura de Santana do Cariri, C 
licitantes ficam desde logo convidad 
a contar a partir do término do praz 
15.2. Não serão conhecidos os recur 
legalmente ou não identificado no p 
15.3. A falta de manifestação, confo 
de recurso. 

er licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
o sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
, devidamente protocolada na Sala do Setor de Licitações da 

, no endereço constante no subitem 4.1 deste edital. Os demais 
e s a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

os intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
ocesso licitatório para responder pelo proponente. 

e o subitem 15.1 deste edital importará na decadência do direito 
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15.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.5. A decisão em grau de recursó será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

• 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMLOGAÇÃO 
16.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
16.2. A homologação da licitaçãode responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do 4 jet o ao vencedor. 
16.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do Pregoeira e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
16.4. O titular da origem desta licit ao se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse pu lico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
16.5. O sistema gerará ata circunsta ciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

17.1. 	Homologado o res tado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de p rticipantes a serem registrados, convocará os interessados para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, c ntados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a qual, após umpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 
de prestação, nas condições esta elecidas. 

17.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. 

	

17.2. 	No caso de o licitant vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 
4111 

	

	a Ata de Registro de Preços, se prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 
poderá ser convocado outro licit nte, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita 
a negociação, verificada a aceita ilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
assinar a Ata. 

17.3. 	O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

  

18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

18.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

	

19.1. 	A alteração da Ata 	Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do regul mento Municipal, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao 
Edital. 
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20. DA CO 
20.1. 	A contratação com 
formalizada por intermédio de 
autorização Ordem de Serviços 
n° 8.666, de 1993, e obedecidos 

20.1.1. As condições do fo 
Registro de Preços, e poderão 
de contratação. 

20.1.2. O órgão deverá ass 
mediante realização de pesq 

RATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do O-tgis3-  será 
strumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

u outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei 
s requisitos pertinentes do regulamento Municipal. 

ecimento dos bens constam do Termo de Referência e da Ata de 
er detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

gorar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
a de mercado prévia a contratação 

20.2. 	O órgão Gerenciad 
• cada contratação, no prazo de 

instrumento equivalente, ou ass 
contratação, sem prejuízo das sa 

r convocará os participantes com preço registrado em Ata para, a 
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
ar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

ções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Esse prazo poderá 
fornecedor e aceita pela A 

	

20.3. 	Antes da assinatura 
realizará consulta ao Cadastro de 
proibição de contratar com o Po 

	

20.4. 	A Contratada ficará 
ou supressões que se fizerem nec 
atualizado do contrato. 

er prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
stração. 

o Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
Fornecedores do Órgão detentor da ATA, para identificar possível 
er Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

brigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

• 
20.4.1. As supressões result ntes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco p • r cento). 

20.5. 	É vedada a subcontr tação total do objeto do contrato. 

20.5.1. É vedada a subcon 
Referência ou na minuta de c 

atação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
ntrato. 

20.6. 	A Contratada deverá 
com as obrigações assumidas, to 

anter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
s as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
strar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 

m no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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20.7. 	Durante a vigência d 
Contratante, ao qual competirá re 
e dirimir as dúvidas que surgir 
Administração. 
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21. DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. O licitante que, convocado de tro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contr 

umentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
er declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

ópria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
trato e das demais cominações legais. 

ita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
tadas, garantida a prévia defesa: 
ue trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 

as obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
esde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
r recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
ocumento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
la Contratante); 

deixar de entregar ou apresentar do 
execução do objeto contratual, não 
comportar-se de modo inidôneo, 
prévio da citação e da ampla defesa  
prazo de até 5 (cinco) anos, enquan 
promovida a reabilitação perante a p 
previstas no edital e no termo de co 
21.2. A Contratada ficará, ainda, suj 
do contrato, erro de execução, exe 
não veracidade das informações pre 

I — advertência, sanção de •  

nos seguintes casos: 
c) descumprimento 
d) outras ocorrência 

da Contratante, 
II — multas (que poderão s 

de Receitas Federais, por meio de 
acordo com instruções fornecidas.  

1 

I 

a) de 1% (um por 
na entrega dos prod 
a 10% do mesmo v 
b) de 2% (dois por 
qualquer cláusula o 
inciso, aplicada em 
c) de 5% (cinco por 
qualquer produto/s 
efetivar nos 5 (cinc a  

ento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
tos/execução dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada 
lor; 
cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 

obro na reincidência; 
ento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
rviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III — declaração de inid 
enquanto perdurarem os motivos 
perante a autoridade que aplicou a 
resultantes e depois de decorrido o 
21.3. No processo de aplicação de 
garantida nos prazos de 5 (cinco) 
supra e 10 (dez) dias corridos para 
21.4. O valor da multa aplicada de 
contar da notificação ou decisão •  

automaticamente descontado do p 
insuficiência de crédito da Contra 
como Dívida Ativa do Município 
correspondentes. 
21.5. As sanções previstas no ite 
empresas que, em razão do contrat 

I — praticarem atos ilícitos 
II — demonstrarem não p 

virtude de atos ilícitos praticados;  

neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
eterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
enalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
razo da sanção aplicada com base no item 21.1. 

enalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
s úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 17.2 

sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
rá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

o recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
gamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
ada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

21.1 e inciso III do item 21.2 supra, poderão ser aplicadas às 
objeto desta licitação: 
visando frustrar os objetivos da licitação; 
ssuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
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III — sofrerem condenação 
recolhimento de quaisquer tributos. 
21.6. As sanções previstas nos inciso 
a do inciso II do mesmo item, faculta  
de 5 (cinco) dias úteis. 
21.7. A licitante adjudicatária que se 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da no 
(cinco por cento) do valor total 
caracterizar descumprimento total d 
21.8. As sanções previstas no item 
vencedoras, venham a ser convocada 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) h 

ecusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
"ficação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% 

judicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
obrigação assumida. 
1.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

ras comunicarem seu desinteresse. 

definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

I e III do item 21.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAM NTÁRIA, DA FONTE DE RECURSOS E DO VALOR 
ESTIMADO 

22.1. Os recursos para a contrataç o do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contrata s, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 
ocasião de cada contratação. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Esta licitação não importa, ne essariamente, em contratação, podendo a autoridade competente 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinen e e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terce os, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenizaç o ou reembolso. 
23.2. É facultada ao Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deviriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
23.3. O descumprimento de prazos -stabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeira ou o não atendimento 

• às solicitações ensejará desclassifica ão ou inabilitação. 
23.4. Toda a documentação fará p. te dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
23.5. Na contagem dos prazos esta s elecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos es = belecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente no Setor de Licitações • a Prefeitura de Santana do Cariri. 
23.6. Os licitantes são responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da citação. 
23.7. O desatendimento de exigên as formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
23.8. Caberá ao licitante acomp nhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda e negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
23.9. O Pregoeira poderá sanar err s formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, den e estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
23.10. Todas e quaisquer comuni ações com o Pregoeira deverão se dá por escrito, com o devido 
protocolo com sede no Setor de citações da Prefeitura de Santana do Cariri, via e-mail institucional 
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licitacao0520180,gmail.com, ou no p 
estará acontecendo o certame. 
23.11. Fica terminantemente proibid 
publicado e/ou em andamento, sob q 
forma de garantir a lisura do certame 
23.12. Os casos omissos serão resol 
23.13. As normas que disciplinam 
disputa. 
23.14. A apresentação, por parte do 
dos requisitos de habilitação, aos 
microempresa ou empresa de peque 
37 da Lei Complementar n° 123/ 
responsabilização penal, com fun.  
Brasileiro. 
23.15. Serão consideradas como não 
da empresa ou seu procurador, co 
proposta ou inabilitada a empresa, c 
23.16. Para dirimir, na esfera judicial 
Comarca de Santana do Cariri — CE. 
23.17. Os interessados, ao participar 
aos termos deste Edital, não poden•  

óprio chat da plataforma do Banco do Brasil "sala virtual" onde 

ao Pregoeira prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
alquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 

dos pelo Pregoeira nos termos da legislação pertinente. 
te pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
impedimentos de participação ou ao enquadramento como 

o porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 
006, independentemente da adoção de providências quanto à 
eito no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 

e 

presentadas às declarações, não assinadas pelo representante legal 
siderando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
nforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 

m do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância 
o alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

Santana do Cariri — CE, 07/05/2019. 

IA MAI~L~A ; 
IROU, 

PREGOEIRA 
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